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e-mail: sesma@altamira.pa.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 23-0330-002-SESMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 070/2021 

 

INSTRUMENTO    CONTRATUAL     para: 

Registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa para  fornecimento de 

Material Técnico Instrumental Odontológico e 

Hospitalar para atender a Prefeitura Municipal de 

Altamira / Fundo Municipal de Saúde – FMS, 

que entre si                     celebram o Município de Altamira – 

PA, com interveniência da Secretaria Municipal 

de Saúde de Altamira / Fundo Municipal de 

Saúde de Altamira;  e a empresa M B DE 

ARAUJO XAVIER - MBX PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS. 
 

 

 

CONTRATANTE 
 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA – PA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ALTAMIRA – PA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

10.467.921/0001-12, sediado na Travessa Paula Marques, nº 192, bairro Catedral, Altamira/PA, CEP: 

68.371-055, neste ato representada pela Sr. ANTÔNIO CARLOS LIMA, Secretária Municipal de 

Saúde do município de Altamira – PA, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE; 

 

CONTRATADA 
 

A empresa M B DE ARAUJO XAVIER - MBX PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 

37.205.854/0001-14, com sede na na avenida Brasil, quadra 23, lote 22, Setor Sul, CEP: 75.375-000, 

CIDADE/UF: Santo Antônio de Goiás/GO, TELEFONE: (62) 98316-7900 E-MAIL: 

mbxhospitalar@gmail.com, da representante em Goiânia/GO, doravante denominada 

CONTRATADA neste ato representada pela Sra. MARIANA BORGES DE ARAUJO XAVIER, 

brasileiro, solteira, RG: 6364672 SSP/GO, CPF: 704.400.541-17, residente e domiciliada na cidade 

de Goiânia - GO, na RUA ALV2, no SN, QD 25, LT 01, Setor Alto do Vale, CEP: 74594-078. 

 

PARTES 

mailto:mbxhospitalar@gmail.com
mailto:mbxhospitalar@gmail.com
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços nº 

035/2022, na Forma Eletrônica, processo nº 156/2021, homologada em 30 de maio de 2022, do tipo 

Menor Preço por Item, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Decreto Federal nº 8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 

14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e Serviços Comuns, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93. 

 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público; 

 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 070/2021 na 

forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, seus Anexos e a Ata de Registro 

de Preços nº. 035/2022. 

 

1.3 - Integra o presente Contrato o respectivo Processo Licitatório sob o nº 156/2021. 

 

1.4 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

- Constitui-se objeto deste instrumento o Registro de preço para futura e eventual contratação de 

pessoa jurídica do ramo pertinente, para fornecimento de Material Técnico Instrumental 

Odontológico e Hospitalar para atender a Prefeitura Municipal de Altamira / Fundo Municipal de 

Saúde – FMS, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente 

Edital. 

Item QUANT. Und Descrição Marca Modelo 
Valor 

unitário 
VALOR Total 

2 2 Und 
AF KOCHER VOLKMAN 2 GANCHOS AÇO 

INOXIDÁVEL 15 CM 
6B AF R$ 80,00 R$ 160,00 

12 1 Und 
AFASTADOR DE FARABEUF DE AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 20 CM PONTA 20 MM 
6B AFASTADOR R$ 60,00 R$ 60,00 

31 1 Und 
CABO BISTURI Nº 7 DE AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 13 CM 
6B CABO R$ 16,00 R$ 16,00 

32 5 Und 
CABO BISTURI Nº 7 DE AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 16 CM 
6B CABO R$ 16,00 R$ 80,00 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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33 1 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

20x10x5 
AÇONOX CAIXA R$ 60,00 R$ 60,00 

34 1 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

28x14x6 
AÇONOX CAIXA R$ 105,00 R$ 105,00 

35 6 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

32x16x8 
AÇONOX CAIXA R$ 190,00 R$ 1.140,00 

36 1 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

32x22x9 
AÇONOX CAIXA R$ 210,00 R$ 210,00 

37 5 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

36x22x9 
AÇONOX CAIXA R$ 320,00 R$ 1.600,00 

38 3 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

42x18x9 
AÇONOX CAIXA R$ 380,00 R$ 1.140,00 

39 9 Und 
CAIXA CIRURGICA PERFURADA TAMANHO 

42x28x12 
AÇONOX CAIXA R$ 500,00 R$ 4.500,00 

49 1 Und CUBA REDONDA AÇO INOXIDÁVEL 10,5 X 5 CM AÇONOX CUBA R$ 18,00 R$ 18,00 

50 8 Und CUBA RIM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO 26 X 12 AÇONOX CUBA R$ 38,00 R$ 304,00 

53 1 Und 
DESCOLADOR DUPLO FREE AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 18 CM 
PRATA DESCOLADOR R$ 30,00 R$ 30,00 

61 8 Und 
PINÇA ADSON COM DENTE AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 12 CM 
6B PINÇA R$ 12,50 R$ 100,00 

62 6 Und 
PINÇA ADSON SEM DENTE AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 12 CM 
6B PINÇA R$ 13,00 R$ 78,00 

63 10 Und 
PINÇA ALLIS AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO 15 

CM PONTA 
6B PINÇA R$ 30,00 R$ 300,00 

64 53 Und 
PINÇA ALLIS AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO 15 

CM PONTA 5x6 DENTES 
6B PINÇA R$ 30,00 R$ 1.590,00 

69 5 Und 
PINÇA ANATOMICA DE BAKEY AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 16 CM 
6B PINÇA R$ 40,00 R$ 200,00 

74 75 Und 
PINÇA BACKHAUS PARA CAMPO AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 10 CM 
6B PINÇA R$ 29,00 R$ 2.175,00 

77 9 Und 
PINÇA COLLIN OVAL AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 17 CM 
6B PINÇA R$ 45,00 R$ 405,00 

91 3 Und 
PINÇA DE BAKEY ANGULADA 60 GRAUS AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 18 CM 
6B PINÇA R$ 30,00 R$ 90,00 

114 106 Und 
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 12 CM 
6B PINÇA R$ 18,00 R$ 1.908,00 

115 6 Und 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 12 CM PONTA 5x6 
DENTES 

6B PINÇA R$ 22,00 R$ 132,00 

116 12 Und 
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 16 CM 
6B PINÇA R$ 40,00 R$ 480,00 

119 63 Und 
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA AÇO 

INOXIDÁVEL TAMANHO 12 CM 
6B PINÇA R$ 23,00 R$ 1.449,00 

123 82 Und 
PINÇA KELLY CURVA AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 14 CM 
6B PINÇA R$ 22,00 R$ 1.804,00 

154 1 Und 
PINÇA PEAN MURPHY AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 15 CM 
6B PINÇA R$ 60,00 R$ 60,00 

155 5 Und 
PINÇA PEAN MURPHY AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 16 CM 
6B PINÇA R$ 60,00 R$ 300,00 

181 8 Und 
PORTA-AGULHAS MAYO HEGAR C/WIDIA DE 

AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO 16 CM 
6B PORTA R$ 137,00 R$ 1.096,00 

182 1 Und 
PORTA-AGULHAS MAYO HEGAR C/WIDIA DE 

AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO 18 CM 
6B PORTA R$ 145,00 R$ 145,00 

211 1 Und 
TESOURA MAYO FINA AÇO INOXIDÁVEL 

TAMANHO 14 CM 
MARYAN TESOURA R$ 40,00 R$ 40,00 

233 10 Und 
BANDEJA RETANGULAR PEQUENA INOX 

22X9X1,5CM 
AÇONOX BANDEJA R$ 22,00 R$ 220,00 

238 5 Und 
FITA TEFLON PARA SELADORA AUTOMATICA 

CONTINUA HORIZONTAL MODELO FR 900 
EBT FITA R$ 20,00 R$ 100,00 

248 40 Und ALVEOLÓTOMO OU OSTEÓTOMO CURVO 6B ALVEOLÓTOMO R$ 65,00 R$ 2.600,00 

249 50 Und ALVEOLÓTOMO OU OSTEÓTOMO RETO 6B ALVEOLÓTOMO R$ 65,00 R$ 3.250,00 

251 15 Und APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRATA APLICADOR R$ 9,00 R$ 135,00 

252 100 Und BANDEJAS 22X9X1,5 CM AÇONOX BANDEJAS R$ 14,00 R$ 1.400,00 
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253 100 Und BANDEJAS 23,4X18,4 CM AÇONOX BANDEJAS R$ 40,00 R$ 4.000,00 

256 275 Und CABO PARA ESPELHO BUCAL EM ALUMÍNIO 6B CABO R$ 4,50 R$ 1.237,50 

258 30 Und CAIXA METÁLICA EM AÇO INOX LISO 18X8X5CM AÇONOX CAIXA R$ 35,00 R$ 1.050,00 

259 25 Und 

CAIXA PLÁSTICA 70 LITROS, DIMENSÕES 

EXTERNAS: 35,0 X 41,0 X 68,0 CM (ALTURA X 

LARGURA X COMPRIMENTO) INTERNAS: 33,0 X 
36,0 X 61,5 CM (ALTURA X LARGURA X 

COMPRIMENTO), COM TAMPA, FABRICADA EM 

PP – POLIPROPILENO 

LARPLAST CAIXA R$ 60,00 R$ 1.500,00 

260 13 Und 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME 

INTERNO CERCA DE 30 L A 39 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, 

TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, 

VOLTAGEM: 110,220 V, COMPONENTE 

ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, COMPONENTES 

ADICIONAIS: CONEXÕES, MANGUEIRA 

HDX COMPRESSOR 
R$ 

4.300,00 
R$ 55.900,00 

261 50 Und CURETA DE GRACEY Nº 11-12 PRATA CURETA R$ 10,50 R$ 525,00 

262 50 Und CURETA DE GRACEY Nº 13-14 PRATA CURETA R$ 11,00 R$ 550,00 

263 50 Und CURETA DE GRACEY Nº 5-6 PRATA CURETA R$ 11,00 R$ 550,00 

264 50 Und CURETA DE GRACEY Nº 7-8 PRATA CURETA R$ 10,50 R$ 525,00 

265 75 Und CURETAS ALVEOLARES PRATA CURETAS R$ 14,00 R$ 1.050,00 

266 75 Und DESCOLADOR DE MOLT Nº 09 PRATA DESCOLADOR R$ 50,00 R$ 3.750,00 

270 75 Und 
ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA IONÔMERO DE 

VIDRO E OXIDO DE ZINCO E EUGENOL 
MAQUIRA ESPÁTULA R$ 5,00 R$ 375,00 

273 8 Und 
ESPÁTULAS PARA GESSO E ALGINATO 

(PRÓTESE) 
MAC ESPÁTULAS R$ 15,00 R$ 120,00 

275 125 Und EXPLORADOR OU SONDA EXPLORADORA Nº 05 PRATA EXPLORADOR R$ 8,00 R$ 1.000,00 

276 45 Und FÓRCEPS 01 (ADULTO) MARYAN FÓRCEPS R$ 75,00 R$ 3.375,00 

277 23 Und FÓRCEPS INFANTIL Nº 27 MARYAN FÓRCEPS R$ 75,00 R$ 1.725,00 

279 30 Und FÓRCEPS Nº 06 (INFANTIL) MARYAN FÓRCEPS R$ 75,00 R$ 2.250,00 

280 75 Und FÓRCEPS Nº 150 MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 5.400,00 

281 75 Und FÓRCEPS Nº 151 MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 5.400,00 

282 75 Und FÓRCEPS Nº 16 MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 5.400,00 

283 75 Und FÓRCEPS Nº 17 MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 5.400,00 

284 75 Und FÓRCEPS Nº 18 L MARYAN FÓRCEPS R$ 71,00 R$ 5.325,00 

285 75 Und FÓRCEPS Nº 18 R MARYAN FÓRCEPS R$ 71,00 R$ 5.325,00 

286 30 Und FÓRCEPS Nº 65 INFANTIL MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 2.160,00 

287 45 Und FÓRCEPS Nº 68 ADULTO MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 3.240,00 

288 23 Und FÓRCEPS Nº 68 INFANTIL MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 1.656,00 

289 45 Und FÓRCEPS Nº 69 ADULTO MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 3.240,00 

290 30 Und FÓRCEPS Nº01 (INFANTIL) MARYAN FÓRCEPS R$ 72,00 R$ 2.160,00 

292 8 Und GRAMPO Nº 0 6B GRAMPO R$ 14,00 R$ 112,00 

293 8 Und GRAMPO Nº 00 6B GRAMPO R$ 14,00 R$ 112,00 

294 8 Und GRAMPO Nº 14 6B GRAMPO R$ 14,00 R$ 112,00 

295 5 Und GRAMPO Nº 200 6B GRAMPO R$ 14,00 R$ 70,00 

296 5 Und GRAMPO Nº 204 6B GRAMPO R$ 13,90 R$ 69,50 

297 5 Und GRAMPO Nº 206 6B GRAMPO R$ 13,90 R$ 69,50 

298 10 Und GRAMPO Nº 209 6B GRAMPO R$ 13,00 R$ 130,00 

299 10 Und GRAMPO Nº 212 6B GRAMPO R$ 13,00 R$ 130,00 

300 10 Und GRAMPO Nº 26 6B GRAMPO R$ 13,00 R$ 130,00 

301 10 Und 
GRAU (CUBAS) PARA MUNIPULAÇÃO DE GESSO 

E ALGINATO 
OGP GRAU R$ 10,00 R$ 100,00 

302 8 Und 

JOGO DE MOLDEIRAS EM ALUMÍNIO LISAS 

(PARA DESDENTADOS) COM 11 UNIDADES, 
SUPERIORES E INFERIORES, PARA USO EM 

PRÓTESE DENTÁRIA 

AG JOGO R$ 80,00 R$ 640,00 

303 8 Und 
JOGO DE MOLDEIRAS EM ALUMÍNIO 

PERFURADAS COM 11 UNIDADES, SUPERIORES E 

INFERIORES, PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

AG JOGO R$ 40,00 R$ 320,00 

304 40 Und 
KIT ALAVANCA APICAL COM 03 UNIDADES: 

RETA, DIREITA (R) E ESQUERDA (L). 
MARYAN KIT R$ 90,00 R$ 3.600,00 
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305 40 Und 
KIT DE ALAVANCA SELDIN COM 03 UNIDADES: 

RETA, DIREITA (R) E ESQUERDA (L). 
MARYAN KIT R$ 90,00 R$ 3.600,00 

306 5 Und KIT DE CONDENSADORES ENDODÔNTICOS PRATA KIT R$ 60,00 R$ 300,00 

307 23 Und 

KIT ODONTOLÓGICO ACADÊMICO COMPOSTO 

POR: 1 - ALTA ROTAÇÃO - ALTO TORQUE. - LEVE. 

- PARA BROCAS ENTRE 1,59 E 1,6 MM DE 
DIÂMETRO. - SPRAY TRIPLO. - PUSH BUTTON. 1 - 

CONTRA ÂNGULO - SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 

BROCAS POR TRAVA. - TRANSMISSÃO 1:1. - 
CABEÇA MONTADA COM ROLAMENTOS. - 

UTILIZA BROCAS ENTRE 2,35 MM E 2,334 MM DE 

DIÂMETRO. 1 - MICROMOTOR: - AJUSTE PRECISO 
DE ROTAÇÃO POR MEIO DE ANEL GIRATÓRIO, 

DE 3.000 A 25.000 RPM. - TURBINA 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL. - GIRO 
LIVRE DE 360°. - BAIXO NÍVEL DE VIBRAÇÃO E 

RUÍDO. 

DX KIT 
R$ 

1.000,00 
R$ 23.000,00 

308 20 Und LIMA DE BUCK 11/12 - CABO 8MM PRATA LIMA R$ 50,00 R$ 1.000,00 

313 15 Und PINÇA DIETRICH 14CM 6B PINÇA R$ 60,00 R$ 900,00 

314 70 Und 
PONTA ULTRASSOM TIP INSERTO PERIO SUB 

PARA D700 
HOLDENT PONTA R$ 100,00 R$ 7.000,00 

315 70 Und 
PONTA ULTRASSOM TIP INSERTO PERIO SUPRA 

PARA D700 
HOLDENT PONTA R$ 100,00 R$ 7.000,00 

318 40 Und PORTA ALGODÃO INOX REDONDO 08X10CM AÇONOX PORTA R$ 62,00 R$ 2.480,00 

321 30 Und PORTA MATRIZ 6B PORTA R$ 27,00 R$ 810,00 

329 13 Und 

ULTRASSON ODONTOLOGICO COM JATO DE 

BICABORNATO INTEGRADO, MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL, COM CANETA/ 

TRANDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVAVEL 

KONDORET
CH 

ULTRASSON 
R$ 

2.800,00 
R$ 36.400,00 

VALOR TOTAL R$ 241.753,50 

 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.2. Fornecer os materiais, conforme pedidos da CONTRATANTE, e de acordo com o prazo, 

quantidades e especificações aqui definidas, atendendo o item 1 deste termo; 

3.1.4. Substituir os materiais em que se verificarem vícios/danos, no mesmo prazo destinado à 

entrega, a contar da notificação da CONTRATADA; 

3.1.5. Oferecer garantia dos materiais, de acordo com as especificações do fabricante e/ou 

especificações deste termo de referência; 

3.1.6. Emitir Nota(s) Fiscal(is) da(s) entrega(s) efetivamente realizada(s), apresentando-a(s) à 

CONTRATANTE, bem como discriminar na referida nota o local do fornecimento, o número 

do contrato, da Nota de Empenho e o objeto; 

3.1.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato , facultada a supressão além deste limite, mediante acordo a ser celebrado entre as 

partes; 

3.1.8. Corrigir, às suas expensas, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 
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3.1.9 Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

3.1.10 Arcar com todos os encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

3.1.11 A contratada deverá entregar todos os materiais, equipamentos, serviços e/ou softwares 

devidamente e em perfeito funcionamento, em local indicado pela contratante, dentro dos 

padrões e normas exigidas.    

 

3.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.2.1. Notificar a CONTRATADA a respeito dos vícios verificados nos materiais fornecidos; 

3.2.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no item 09 deste 

Instrumento; 

3.2.3. Fiscalizar o desempenho dos equipamentos entregues para o atendimento das condições 

aqui estabelecidas; 

3.2.4. Tomar todas as providências, a seu cargo, necessárias ao cumprimento do objeto deste 

T.R. 

3.2.5. Não efetuar qualquer pagamento à CONTRATADA, caso esta tenha sido regularmente 

multada pela CONTRATANTE, antes da quitação, anulação ou revogação da referida sanção 

administrativa regularmente aplicada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1 - O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023 podendo ser prorrogado, de comum acordo 

entre as partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo aditivo; 

 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 

forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93; 

 

4.3 - O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (cinco) dias 

após a emissão do Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado à Contratada, até o 30º (trigésimo) dia, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal referente ao fornecimento realizado no mês anterior, acompanhada do 

respectivo histórico de fornecimentos por ela realizados, junto ao qual deverá estar anexado as 

requisições solicitadas, devendo a Contratada dar entrada com a Nota Fiscal e seus anexos; 

5.2. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora por meio de ordem bancária, em 

conta corrente com indicação na Nota Fiscal; 
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5.3. Serão solicitadas, antes do pagamento a ser efetuado à Contratada, as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificação da situação da mesma, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio; 

5.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Altamira/PA em favor da Contratada. Caso o mesmo seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

6.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 

elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 

7.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1- O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE ALTAMIRA 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) - Contratante, mediante nomeação dos (as) servidores 

(as) Sr.(a) MEIRISLENE BALIEIRO CABRAL – Matrícula: 122840-4 e SIVALDO FILHO 

SEIXAS TAVARES, Matrícula nº 122868-4, Titular e Suplente, respectivamente, designados por meio 

da Portaria nº 414/2022, designados(as) para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.1.1 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhes assegurados a 

prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotar as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 
 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
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8.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9 - CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - As despesas com a presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária. 

 

 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2023 

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.087 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência    SUS Bloco de Manutenção 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência    SUS Bloco de Manutenção 

16010000 – Transferência    SUS Bloco de Estruturação 

 

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.099 – ASSISTÊNCIA BÁSICAS ÀS POPULAÇÕES 

RIBEIRINHAS E RESERVAS EXTRATIVISTAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência    SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

  FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 
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16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.104 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA 

ESTRATÉGIA DA SAÚDE BUCAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

15003110 – Emendas parlamentares individuais 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE RECURSO:  

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência    SUS Bloco de Manutenção 

16010000 – Transferência    SUS Bloco de Estruturação                      

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.105 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

15003110 – Emendas parlamentares individuais 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16010000 – Transferência    SUS Bloco de Estruturação 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

   

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 301 0023 2.106 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO 

BÁSICA 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                             

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

15003110 – Emendas parlamentares individuais 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

 FONTE DE RECURSO:   

         15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

         16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.117 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE 

ALTAMIRA SÃO RAFAEL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

15003110 – Emendas parlamentares individuais 

15003120 -Emendas parlamentares de bancada  

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

16360000 – Transferência de convênio-Outros/Saúde 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

17100000 – Transferência Especial dos Estados 

                                     

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE RECURSO:  
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15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.123 – MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO:  

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

                                            

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE RECURSO:   

15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

 

10.1 - Qualquer modificação de forma, qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 

atendidas as disposições previstas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93. 

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Altamira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas          de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3 - Não mantiver a proposta; 
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4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

11.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

 

11.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 

poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ALTAMIRA. Se os valores 

dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção; 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altamira - Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

13.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Altamira/PA, 30 de março de 2023. 

 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS LIMA  

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: M B DE ARAUJO XAVIER 

MARIANA BORGES DE ARAUJO XAVIER /CPF: 704.400.541-17 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1- _____________________________ CPF:____________________________ 

 

2- _____________________________ CPF:____________________________ 
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